PROJETODE LEIN® , DE 2017
(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO REGO)

Altera a Lei n° 8.248, de 23 de
outubro de 1991, para dispor sobre a
capacitacdo e a competitividade do setor de
informatica, automacdo e comunicacdo, e
da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta Lei altera a Lei n°® 8.248, de 23 de outubro de
1991, para dispor sobre a capacitacdo e a competitividade do setor de
informatica, automacao e comunicacéo, e da outras providéncias.

Art. 2°. Os arts. 4° e 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro
de 1991, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou producéo de
bens de informética, automacdo, e comunicacdo que
investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento
em tecnologia da informacao fardo jus aos beneficios de
que trata a Lei n® 8.191, de 11 de junho de 1991, e ao de
credito tributario equivalente de que trata esta Lei.

8 1°A. O beneficio de isencdo estende-se até 31 de
dezembro de 2000, convertendo-se em redugédo do
Imposto sopre Produtos industrializados — IPI, de 1° de
janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2017, e em
crédito tributario equivalente, a partir de 1° de janeiro de
2018, observados os seguintes percentuais:



IV — Reducédo de 80% (oitenta por cento) do imposto
devido, de 1° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de
2017,

V — Credito tributario equivalente, calculado pela
multiplicacdo do valor correspondente ao percentual de
investimento minimo obrigatério em atividades de
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informacé&o, automacao e comunicacéo realizado no Pais,
de que trata o art. 11 desta Lei, pelos seguintes
coeficientes:

a) 3 (trés), de 1° de janeiro de 2018 a 31 de dezembro
de 2024;

b) 2,8125 (dois inteiros e oito mil cento e vinte e cinco
décimos de milésimos), de 1° de janeiro de 2025 a 31
de dezembro de 2026; e

c) 2,625 (dois inteiros e seiscentos e vinte e cinco
milésimos), de 1° de janeiro de 2027 até 31 de
dezembro de 2029, quando sera extinto;

8 1°D. Para os bens de Informética, automacédo e
comunicagdo produzidos na regido Centro-Oeste e nas
regibes de influéncia da Superintendéncia do
Desenvolvimento da Amazbnia - SUDAM e da
Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, os beneficios da reducdo do IPI, e do crédito
tributario equivalente deverdo observar os seguintes
percentuais:

| — Reducao de 95% (noventa e cinco por cento) do
imposto devido, de 1° de janeiro de 2004 até 31 de
dezembro de 2017,



Il — Crédito tributario equivalente, calculado pela
multiplicagéo do valor correspondente ao percentual de
investimento minimo obrigatério em atividades de
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informacdo, automacédo e comunicacao realizado no Pais,
de que trata o art. 11 desta Lei, pelos seguintes
coeficientes:

a) 3,5625 (trés inteiros e cinco mil seiscentos e vinte e
cinco décimos de milésimo), de 1° de janeiro de 2018
até 31 de dezembro de 2024;

b) 3,375 (trés inteiros e trezentos e setenta e cinco
milésimos), de 1° de janeiro de 2025 até 31 de
dezembro de 2026; e

c) 3,1875 (trés inteiros e mil, oitocentos e setenta e cinco
décimos de milésimo), de 1° de janeiro de 2027 até 31
de dezembro de 2029, quando sera extinto.

§ 1°E. O disposto no 8 1°D ndo se aplica aos
microcomputadores portateis e as unidades de
processamento digitais de pequena capacidade baseadas
em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze
mil reais), bem como as unidades de discos magnéticos e
Opticos, aos circuitos impressos com componentes
elétricos e eletrbnicos montados, aos gabinetes e as
fontes de alimentacéo, reconheciveis como exclusiva ou
principalmente destinados a tais equipamentos, as quais
usufruem, até 31 de dezembro de 2017, o beneficio da
isencado do IPI que, a partir dessa data, fica convertido em
credito tributario equivalente, observados os seguintes
percentuais:

| — Crédito tributario equivalente, calculado pela
multiplicagdo do valor correspondente ao investimento
minimo obrigatério em atividades de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologia da informacgéo,



automacao e comunicacgao realizado no Pais, de que trata
o art. 11 desta Lei, pelos seguintes coeficientes:

a) 3,75 (trés inteiros e setenta e cinco centésimos), de 1°
de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2024;

b) 3,5625 (trés inteiros e cinco mil, seiscentos e vinte e
cinco décimos de milésimo), de 1° de janeiro de 2025
até 31 de dezembro de 2026; e

c) 3,1875 (trés inteiros e mil, oitocentos e setenta e cinco
décimos de milésimo), de 1° de janeiro de 2027 até 31
de dezembro de 2029, quando seré extinto.

8§ 1°G. O Crédito Tributario Equivalente pode ser
compensado ou restituido nos termos definidos pelo §
1°J.

8 1°H. Para efeitos do crédito tributario equivalente de
gue trata este artigo, considera-se receita incentivada o
faturamento bruto no mercado interno, decorrente das
vendas de bens de informética, automacdo e
comunicacdo e seus acessoérios, deduzido o IPI
correspondente.

§ 1°l. O valor do crédito tributario equivalente apurado
conforme o disposto neste artigo ndo sera computado na
base de céalculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep, da
Cofins, do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas
—IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL.

§ 1°J. O crédito tributério equivalente referido neste artigo
podera ser:

| — Compensado com deébitos proprios, vencidos ou
vincendos, relativos a tributos, e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do



Brasil at¢é o més de dezembro do ano calendario
subsequente.

Il — Apés a compensacdo de que trata o inciso | deste
paragrafo, o saldo remanescente, se houver, sera
restituido em espécie.

8 5° O disposto no § 1°A deste artigo nédo se aplica aos
microcomputadores portateis e as unidades de
processamento digitais de pequena capacidade baseadas
em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze
mil reais), bem como as unidades de discos magnéticos e
Opticos, aos circuitos impressos com componentes
elétricos e eletrbnicos montados, aos gabinetes e as
fontes de alimentagdo, reconheciveis como exclusiva ou
principalmente destinados a tais equipamentos, as quais
usufruem, até 31 de dezembro de 2017, do beneficio da
reducdo de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto
devido.

§ 7° A partir de 1° de janeiro de 2018, o beneficio de que
trata o paragrafo 5° fica convertido em crédito tributario
equivalente, calculado pela multiplicacdo do valor
correspondente ao percentual de investimento minimo
obrigatério em atividades de pesquisa e desenvolvimento
em informética, automacdo e comunicacdo realizado no
Pais, de que trata o art. 11 desta Lei, pelos seguintes
coeficientes:

| — 3,5625 (trés inteiros e cinco mil, seiscentos e vinte e
cinco décimos de milésimo) vezes o percentual de
investimento minimo obrigatério em de 1° de janeiro de
2018 a 31 de dezembro de 2024;



Il — 3,375 (trés inteiros e trezentos e setenta e cinco
milésimos), de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2026; e

Il — 2,625 (dois inteiros e seiscentos e vinte e cinco
milésimos), de 1° de janeiro de 2027 até 31 de dezembro
de 2029, quando sera extinto.

8§ 9° Para os bens de informatica, automacdo e
comunicacdo desenvolvidos no Pais, conforme
regulamento, os beneficios de reducédo de IPI e de crédito
tributério equivalente deverdo observar os seguintes
percentuais:

| — Reducéo de 100% (cem por cento) do imposto devido,
de 15 de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2017,

Il — Crédito tributario equivalente a 3,75 (trés inteiros e
setenta e cinco centésimos) vezes o0 percentual de
investimento minimo obrigatério em atividades de
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informacé&o, automacao e comunicacéo realizado no Pais,
de que trata o art. 11 desta Lei, de 1° de janeiro de 2018
até 31 de dezembro de 2029, quando sera extinto.

8 10. As empresas enquadradas no caput deste artigo
que realizarem operacoes de exportacdo de bens
incentivados fardo jus aos seguintes créditos tributarios
equivalentes:

| — As empresas que produzem e desenvolvem bens de
informatica, automacdo e comunicacdo terdo crédito
tributario equivalente a 3,75 (trés inteiros e setenta e cinco
centésimos) vezes o0 percentual de investimento minimo
obrigatério em atividades de pesquisa e desenvolvimento



em informética, automacdo e comunicacao realizado no
Pais, de que trata o art. 11 desta Lei.

§ 11. Sem prejuizo do beneficio e do crédito tributario
equivalente de que trata este artigo, as empresas que
comprovarem investimento adicional em pesquisa e
desenvolvimento faréo jus a crédito tributario equivalente
correspondente a 1% (um por cento) da receita
incentivada na forma desta lei para cada 3 (trés) pontos
percentuais adicionais ao investimento minimo em
pesquisa e desenvolvimento, definido no art.11 desta Lei.”
(NR)

“Art. 11. Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4°
desta Lei, as empresas de desenvolvimento ou producdo
de bens de informética, automacdo e comunicacao
deverdo investir, anualmente, em tecnologia da
informacé&o, no Pais, no minimo 5% (cinco por cento) do
seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da
comercializacdo de bens de informética, automacéo e
comunicacéo, incentivados na forma desta Lei, deduzidos
os tributos correspondentes a tais comercializacfes, bem
como o valor das aquisicées de produtos incentivados na
forma desta Lei ou do art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, ou do art. 4° da Lei n° 11.484, de 31
de maio de 2007, conforme projeto elaborado pelas
proprias empresas, a partir da apresentacdo da proposta
de projeto de que trata o 8§ 1°C do art. 4° desta Lei.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

| - JUSTIFICACAo0

Tramitam na Organizacdo do Comércio (OMC) duas disputas
gue envolvem politicas industriais brasileiras. Essas disputas receberam os
nameros 472 e 497 e foram interpostas respectivamente por Unido Europeia e

Japado. Seguindo os argumentos aventados por essas economias, 0 painel



constituido para tratar da questdo desaprovou sete programas brasileiros,

dentre os quais alguns relacionados ao setor de informética.

hY

Os questionamentos junto a OMC envolvendo a Lei de
Informatica, Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, alegaram basicamente

dois pontos:

e Tratamento tributdrio discriminatério conferido a
produtos nacionais em detrimento de produtos

importados;

e Concessdao de beneficios a industria doméstica

vinculados a etapas produtivas locais.

Desde o inicio do processo, o Ministério de Relacdes Exteriores
(MRE), subsidiado por outros ministérios, como o MCTIC (Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes) e o MDIC (Ministério da
Indastria, Comércio Exterior e Servicos) vem defendendo as politicas
brasileiras e expondo o ponto de vista nacional junto a OMC. Alguns resultados
positivos ja foram obtidos, conforme exposicdes feitas em audiéncias publicas
nesta Casa. Entretanto, sempre existe o risco de fazer-se necessaria a
adequacdo de algumas politicas, frente & decisdo final do Orgéo de Apelacéo

da OMC, ao qual o Brasil solicitou revisdo do que foi julgado pelo painel.

Assim, os incentivos atuais ao setor de informatica e
automacao poderdo passar por discussado, por forca dos desdobramentos do
contencioso na OMC e da propria dinamica dessas atividades. Nesse sentido,
o intuito principal deste projeto € possibilitar a discussdo de possiveis

alternativas até que a deciséo final da OMC seja divulgada.

As politicas publicas devem estar em harmonia com o0s
compromissos internacionais assumidos pela Administracdo Brasileira, de
modo que sejam respeitadas as capacidades de incentivo ao setor industrial e
a inovacgao, para cumprir os objetivos de desenvolvimento econdmico e social

do nosso Pais.



A Lei de Informética, aprovada em sua versao inicial ha mais
de 25 anos, ja se tornou uma politica de Estado, e altera¢cdes em seu contetdo
devem ser devidamente sopesadas. Por esta razdo, entendemos que o Pais
ndo pode esperar uma decisdo final do painel da OMC para poder se
movimentar. E necesséario que o tema ja esteja amadurecido internamente,
caso haja a necessidade de alguma alteracao futura. Nao seria ideal, portanto,
que alteracdes na Lei ocorressem por meio de Medida Proviséria. Esse é um
instrumento a ser utilizado em caso de urgéncia e relevancia, conforme
estabelecido no art. 62 da Constituicdo da Republica, e ndo seria razoavel que
o Congresso Nacional dispusesse de um prazo maximo de 120 dias para
discutir uma proposta.

Ademais, desde a aprovacéo inicial da Lei de Informatica em
1991, houve drastica mudanca na realidade do setor em todo o mundo. Houve
expansdo das tecnologias de informacdo e comunicacdo, alteracdo na
dindmica setorial, bem como da economia mundial em direcdo a um mundo
digitalizado, em que a tecnologia ira permear de maneira mais profunda todos
0s aspectos da vida social. Essas mudancas exigem também uma reflexdo
sobre a pertinéncia da legislacao vigente, de seus termos e, em especial, de

seus efeitos econémicos, tecnoldgicos e sociais.

Com isso em mente, a0 menos dois aspectos devem ser
levados em consideracdo. Primeiramente, deve-se responder como o Brasil ira
incorporar em sua economia novos elementos importantes para o seu
desenvolvimento industrial e tecnolégico no século XXI. E, em segundo lugar,
mas nao menos importante, como o0 Pais ira se posicionar neste novo cenario
de competitividade internacional, o qual exige constante inovacdo. Esses dois
aspectos ndo sado simples e exigem a atencdo dos legisladores em todos os

instrumentos normativos em tramitagao.

A proposta que ora se submete ao elevado escrutinio do
Congresso Nacional pretende fomentar um exercicio ndo exaustivo de
alteracdes na legislacdo setorial, sem prejuizo de outras propostas que se

somem a esta iniciativa de debate.
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Dada a importancia dessas questdes para o Pais, esperamos
contar com o apoio dos nobres parlamentares para o estabelecimento de uma
politica setorial coerente com os desafios contemporaneos nacionais e
internacionais e consoante com o que determina a Constituicdo Federal, em
especial a respeito do estimulo a articulacdo de entes publicos e privados na
promocéao do desenvolvimento cientifico, da pesquisa, da capacitacdo cientifica
e tecnolégica e da inovacgdo, a teor do disposto nos arts. 218 a 219-B da Lei

Maior.

Sala das Sessbes, em de de 2017.

Deputado VENEZIANO VITAL DO REGO



